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 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Deliberação (extrato) n.º 1307/2014
Por deliberação do conselho de administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 30 de abril de 2014:
Dr.ª Ana Margarida Duarte Monteiro Nogueira Batista, assistente 

eventual de psiquiatria, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo incerto — autorizado o exercício de acumulação de 
funções privadas no Hospital da Luz, ao abrigo dos artigos 28.º e 29.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

16 de junho de 2014. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

207892806 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho n.º 8151/2014
Nos termos do disposto no artigo 73.º da Lei n.º 59/20008, de 11 

de setembro, o período experimental corresponde ao tempo inicial de 
execução do contrato e destina -se a comprovar se o trabalhador possui 
as competências exigidas pelo posto de trabalho que vai ocupar.

A técnica superior, Ana Paula dos Santos Carvalho Soares, ficou 
aprovada na lista de ordenação final do procedimento concursal comum 
aberto pelo aviso n.º 14397/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 227, de 22 de novembro de 2013, homologada por despacho 
de 3 de março de 2014, e publicada no aviso n.º 4059/2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 de março de 2014, e retificada 
através da declaração de retificação n.º 380/2014, publicada no Diário 
da República, 2.º série, n.º 69, de 8 de abril de 2014, iniciando funções 
na Direção -Geral da Saúde no dia 1 de maio de 2014, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Por força do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, durante o período experimental o trabalhador é acom-
panhado por um júri especialmente constituído para o efeito, ao qual 
compete a recolha de elementos relevantes, a avaliação do relatório do 
trabalhador, e a sua avaliação final.

Nestes termos, designo o júri responsável pelo acompanhamento e 
a avaliação final da técnica superior, Ana Paula dos Santos Carvalho 
Soares, durante o período experimental, iniciado em 1 de maio de 2014 
e com a duração de 180 dias:

Presidente:
Paulo Jorge da Silva Nogueira, Diretor de Serviços de Informação 

e Análise;

Vogais:
José Nunes Martins, Técnico Superior da Divisão de Estatísticas da 

Saúde e Monitorização;
Sara Maria Calado da Silva, técnica superior do Núcleo Jurídico da 

Divisão de Apoio à Gestão.
16 de junho de 2014. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco 

George.
207893202 

 Despacho n.º 8152/2014
Nos termos do disposto no artigo 73.º da Lei n.º 59/20008, de 11 de 

setembro, o período experimental corresponde ao tempo inicial de exe-
cução do contrato e destina -se a comprovar se o trabalhador possui as 
competências exigidas pelo posto de trabalho que vai ocupar.

A técnica superior, Paula Cristina Rodrigues Olivença Vicêncio, 
ficou aprovada na lista de ordenação final do procedimento concursal 
comum aberto pelo aviso n.º 14397/2013, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 227, de 22 de novembro de 2013, homologada por 
despacho de 3 de março de 2014, e publicada no aviso n.º 4059/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 de março de 
2014, e retificada através da declaração de retificação n.º 380/2014, 
publicada no Diário da República, 2.º série, n.º 69, de 8 de abril de 
2014, iniciando funções na Direção -Geral da Saúde no dia 1 de maio 
de 2014, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

Por força do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, durante o período experimental o trabalhador é acom-
panhado por um júri especialmente constituído para o efeito, ao qual 
compete a recolha de elementos relevantes, a avaliação do relatório do 
trabalhador, e a sua avaliação final.

Nestes termos, designo o júri responsável pelo acompanhamento e a 
avaliação final da técnica superior, Paula Cristina Rodrigues Olivença 
Vicêncio, durante o período experimental, iniciado em 1 de maio de 
2014 e com a duração de 180 dias:

Presidente:
Paulo Jorge da Silva Nogueira, Diretor de Serviços de Informação 

e Análise;

Vogais:
Cátia Sofia de Sousa Pinto, Chefe da Divisão de Epidemiologia e 

Vigilância;
Sara Maria Calado da Silva, Técnica Superior do Núcleo Jurídico da 

Divisão de Apoio à Gestão.
16 de junho de 2014. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco George.

207893243 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Aviso n.º 7332/2014

Procedimento concursal comum, para preenchimento de dois
postos de trabalho da carreira de técnico superior

para a área de recursos humanos — Referência TS -DGRH 01/2014
Em conformidade com o disposto nos artigos 50.º a 55.º, bem como 

do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada 
pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, e 66/2012, de 31 de dezembro, torna -se público que, 
por deliberação de 24 de abril de 2014 do conselho diretivo do Instituto 
Nacional de Emergência Médica, I. P., se encontra aberto procedimento 
concursal comum para preenchimento de dois postos de trabalho na 
categoria de técnico superior, pertencente à carreira geral com a mesma 
designação, na área de recursos humanos previstos no seu mapa de 
pessoal, para o exercício de funções em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem consti-
tuídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014 de 26 de feve-
reiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação (INA), 
que, em 26 de maio de 2014, declarou a inexistência de trabalhadores 
em situação de requalificação.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 
28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66/2012, de 31 de dezembro; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de 
maio. As referências que, doravante, sejam feitas à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, devem 
entender -se como realizadas às suas versões atuais.

2 — Publicitação: o presente aviso será publicitado na bolsa de em-
prego público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à sua publicação 
na página eletrónica do INEM, I. P. (www.inem.pt), e por extrato, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

3 — Caracterização geral dos postos de trabalho: funções consultivas 
de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e prepa-
ram a decisão, com grau de complexidade 3. Elaboração, autonomamente 
ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de comple-
xidade e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 
serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado. Representação do 
órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções 
de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

4 — Caracterização específica dos postos de trabalho: executar fun-
ções, entre outras, nas seguintes áreas: planeamento estratégico de 
recursos humanos; recrutamento e seleção; formação e desenvolvimento 
e gestão administrativa de recursos humanos.
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5 — Perfil de competências: os candidatos deverão ser, preferencial-
mente, detentores de licenciatura nas áreas de Gestão, Gestão de Re-
cursos Humanos, Administração Pública, Direito, Psicologia e Ciências 
Sociais, com experiência profissional comprovada, preferencialmente no 
setor da saúde, em planeamento estratégico de recursos humanos, recru-
tamento e seleção no contexto da administração pública, planeamento 
e gestão de formação, bem como em gestão administrativa de recursos 
humanos. Os candidatos deverão ainda possuir uma forte orientação para 
resultados, responsabilidade e compromisso com o serviço, capacidade 
de trabalho em equipa e cooperação, forte capacidade de planeamento 
e organização, análise de informação e sentido crítico, bem como ca-
pacidade de iniciativa e autonomia.

6 — Local de trabalho: Departamento de Gestão de Recursos Huma-
nos, sita Rua do Almirante Barroso, 36, 1000 -013 Lisboa.

7 — Requisitos de admissão: poderão candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal os trabalhadores que reúnam cumulativamente os 
seguintes requisitos:

a) Detentor de relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado;

b) Licenciatura, não sendo admitida a possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional;

c) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

d) 18 anos de idade completos;
e) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
f) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
g) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — Não poderão ser admitidos ao presente concurso os candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados em carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do INEM, I. P., idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publica o procedimento.

9 — Para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro, informa -se que não existe pretensão do INEM, I. P., 
em admitir candidaturas de trabalhadores de órgãos ou serviços das 
administrações regionais e autárquicas.

10 — Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser 
formalizadas numa das seguintes formas:

a) Mediante o preenchimento do formulário de candidatura que se 
encontra disponível na página eletrónica do INEM, I. P. (www.inem.
pt), e entregue pessoalmente, em envelope fechado com a referência 
TS -DGRH 01/2014, sita na Rua do Almirante Barroso, 36, 2.º, 1000 -013 
Lisboa, ou remetida por correio registado, com aviso de receção, ex-
pedido até ao último dia do prazo fixado, em envelope fechado, para a 
mesma morada e com a mesma indicação no envelope;

b) Mediante o preenchimento eletrónico do formulário de candidatura 
que se encontra disponível na página eletrónica do INEM, I. P. (www.
inem.pt), e respetiva submissão, com sucesso, até às 24 horas do último 
dia do prazo fixado.

11 — Documentos: os formulários de candidatura devem ser acompa-
nhados, no caso do n.º 10, alínea a), e carregados na página eletrónica do 
INEM, I. P. (www.inem.pt), no caso do n.º 10, alínea b), dos seguintes 
documentos:

a) Obrigatórios, sob pena de exclusão:
i) Curriculum vitae detalhado, preferencialmente em modelo Europass;
ii) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
iii) Declaração, devidamente atualizada e autenticada, do serviço onde 

exerce funções, da qual constem a identificação da relação jurídica de 
emprego público de que é titular, a categoria e a antiguidade na catego-
ria e na carreira, com a data de produção de efeitos, e a posição, nível 
remuneratório e o correspondente montante pecuniário, bem como a 
avaliação de desempenho obtida nos últimos três anos;

iv) Declaração, devidamente atualizada e autenticada, do serviço 
onde exerce funções, da qual constem as principais atividades que vem 
desenvolvendo e desde que data;

b) Outros:
i) Fotocópia de certificados de cursos e ações de formação;
ii) Fotocópia de documentos comprovativos da experiência profis-

sional;
iii) Fotocópia legível do documento de identificação civil;

c) Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso 
de dúvida sobre os dados descritos no curriculum vitae, a apresentação 

de elementos comprovativos das declarações aí prestadas, bem como a 
exibição dos originais dos documentos apresentados.

12 — Prazo de candidaturas: 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

13 — Métodos de seleção: nos termos do previsto no n.º 4 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e dos n.os 1, 2, 4 e 5 
do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, será utilizado 
apenas um método de seleção obrigatório complementado com um 
método de seleção facultativo:

a) Para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da catego-
ria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir 
ou a executar atribuição, competência ou atividade caracterizadora do 
posto de trabalho para cuja ocupação do procedimento é publicitado, 
salvo quando afastados por escrito pelo candidato, circunstância em que 
se aplicarão os métodos enunciados no n.º 12, alínea b), os métodos de 
seleção a utilizar serão os seguintes:

i) Avaliação curricular (AC) — 55 %: este método de seleção obriga-
tório terá como objetivo analisar a qualificação dos candidatos, sendo 
ponderado, designadamente, entre outros: a habilitação académica e 
profissional; o percurso profissional; a relevância da experiência adqui-
rida e da formação realizada; o tipo de funções exercidas; e a avaliação 
de desempenho obtida;

ii) Entrevista profissional de seleção (EPS) — 45 %: este método 
de seleção facultativo visará avaliar de forma objetiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal;

iii) Classificação final: a classificação final será obtida numa escala 
de 0 a 20 valores através da seguinte fórmula:

CF = 55 %AC + 45 %EPS

sendo que:
CF — classificação final;
AC — avaliação curricular;
EPS — entrevista profissional de seleção;

b) Para os restantes candidatos, os métodos de seleção a utilizar serão 
os seguintes:

i) Prova de conhecimentos (PC) — 55 %: este método de seleção 
obrigatório terá como objetivo avaliar os conhecimentos académicos 
e profissionais, incidindo sobre conteúdos diretamente relacionados 
com as características gerais e especificas do posto de trabalho, bem 
como com o perfil de competências acima referido. Este método terá a 
duração de 120 minutos, assumirá a forma escrita, de natureza teórica 
e de realização individual, sendo constituída por questões de desenvol-
vimento e de pergunta direta;

ii) Entrevista profissional de seleção (EPS) — 45 %: este método 
de seleção facultativo visará avaliar de forma objetiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal;

iii) Classificação final: a classificação final será obtida numa escala 
de 0 a 20 valores através da seguinte fórmula:

CF = 55 %PC + 45 %EPS

sendo que:
CF — classificação final;
PC — prova de conhecimentos;
EPS — entrevista profissional de seleção;

c) Em situações de igualdade de valoração, aplicar -se -ão os critérios 
previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, nomeadamente, 
têm preferência na ordenação final os candidatos que:

i) Se encontrem na situação prevista no n.º 1 do artigo 99.º do Re-
gime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro;

ii) Se encontrem em outras situações configuradas pela lei como 
preferenciais.

14 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. Se a lista de ordenação 
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final, devidamente homologada, contiver um número de candidatos 
aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, será constituída 
uma reserva de recrutamento interna.

15 — Composição do júri:
Presidente: Dr.ª Maria Teresa Madureira dos Santos, diretora do De-

partamento de Gestão de Recursos Humanos.
1.º vogal efetivo: Dr. Pedro Alexandre Tomás Luiz, coordenador do 

Gabinete de Planeamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
que substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º vogal efetivo: Dr. Tiago Oliveira Lima Monteiro Portugal, técnico 
superior do Gabinete de Planeamento e Desenvolvimento de Recursos 
Humanos.

1.º vogal suplente: Dr. Raul Simões da Costa, técnico superior do 
Departamento de Formação em Emergência Médica.

2.º vogal suplente: Dr. João António dos Reis Lourenço, técnico 
superior do Gabinete de Gestão de Compras e Contratação Pública.

16 — Posicionamento remuneratório:
a) Nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 

o posicionamento do trabalhador recrutado, numa das posições remune-
ratórias da categoria é objeto de negociação com a entidade emprega-
dora pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal, com os limites estabelecidos pelas Leis n.os 55 -A/2010, de 
31 de dezembro, e 64 -B/2011, de 30 de dezembro;

b) A posição remuneratória de referência é a 2.ª posição remuneratória 
da carreira de técnico superior, correspondente ao 15 nível remuneratório 
da tabela única: € 1201,48.

17 — Os candidatos podem solicitar ao presidente do júri o acesso às 
atas, as quais contêm os parâmetros de avaliação, critérios de ponderação 
e respetiva grelha classificativa e sistema de valoração global e final.

18 — De acordo com o referido no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos excluídos serão notifi-
cadas por e -mail com recibo de entrega, para a realização da audiência 
dos interessados.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção intercalar será efetuado através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível público da sede do INEM, I. P., e disponibilizada 
na sua página eletrónica (www.inem.pt), sendo os candidatos notificados 
por e -mail com recibo de entrega.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada por email com recibo de entrega.

21 — A lista unitária de ordenação final, após homologação do con-
selho diretivo do INEM, I. P., é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público da sede do INEM, I. P., e 
disponibilizada na página eletrónica (www.inem.pt).

22 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego: em cum-
primento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Por-
tuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

2 de junho de 2014. — A Diretora do Departamento de Gestão Re-
cursos Humanos, Teresa Madureira.

207893868 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 8153/2014
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 10 do artigo 62.º do Esta-

tuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de julho, na sua redação atual, e ao abrigo da competência delegada pelo 
Despacho n.º 10368/2013, do Senhor Ministro da Educação e Ciência, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 8 de agosto de 
2013, reconhece -se que a CEUPA, Cooperativa de Desenvolvimento 
Universitário e Politécnico do Algarve, C.R.L., com sede no Convento do 
Espírito Santo, 8100 -641 Loulé, com o NIF/NIPC 503724645, entidade 
instituidora e titular do Instituto Superior Dom Afonso III (INUAF), esta-
belecimento de ensino superior reconhecido pelo Decreto -Lei n.º 301/97, 
de 31 de outubro, e enquadrado na alínea g) do n.º 6 daquele artigo 62.º 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais (abreviadamente E.B.F.), prossegue 
atividades regulares consideradas de interesse educacional, pelo que 
e conforme requerido pela mencionada entidade, os donativos recebi-

dos nos anos de 2011, 2012 e 2013 podem beneficiar do regime fiscal 
previsto no capítulo X do E.B.F., desde que os respetivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou 
o património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantida idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

13 de junho de 2014. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
José Alberto Nunes Ferreira Gomes.

207892003 

 Conselho Nacional de Educação

Recomendação n.º 1/2014

Políticas Públicas de Educação Especial1

Preâmbulo
No uso das competências que por lei lhe são conferidas, e nos 

termos regimentais, após apreciação do projeto de Recomendação 
elaborado pela Conselheira Anabela Grácio, o Conselho Nacional 
de Educação, em reunião plenária de 5 de junho de 2014, deliberou 
aprovar o referido projeto, emitindo assim a sua primeira Recomen-
dação no decurso do ano de 2014.

Políticas Públicas de Educação Especial
Através da Deliberação n.º 2 -PL/2014, a Assembleia da República 

solicitou ao Conselho Nacional de Educação a elaboração de uma reco-
mendação “sobre as políticas públicas de educação especial, incluindo 
a utilização do método de Classificação Internacional da Funcionali-
dade, Incapacidade e Saúde como base para a elaboração do programa 
educativo individual, nos termos do Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de 
janeiro.”

O Conselho Nacional de Educação iniciou um processo de análise 
e sistematização da evolução das conceções e das práticas existentes 
na área da educação especial, quer a nível nacional quer internacional, 
e caracterização da situação atual do atendimento a alunos/as com ne-
cessidades educativas especiais (NEE) no âmbito do sistema educativo 
nacional. Para tal foram tidos em conta os princípios fundamentais 
inscritos em Convenções e Declarações Internacionais de que Portugal 
é subscritor, tendo sido realizada uma pesquisa bibliográfica sobre o 
modo como se realiza a educação especial no espaço europeu e coligida 
a legislação que enquadra a prestação de serviços de educação especial 
em Portugal. Adicionalmente, foi realizado um extenso leque de audições 
a entidades com intervenção em diferentes áreas, desde a investigação, 
formação de professores e responsáveis pela administração, a associações 
de pais, agrupamentos de escolas e professores de educação especial, 
o que permitiu recolher informação pertinente, capaz de sustentar uma 
apreciação global sobre a política de educação especial no nosso país 
(cf. Relatório técnico elaborado pela assessoria do CNE). Desta análise 
destaca -se o largo consenso em relação à ideia de educação inclusiva 
que é, também, assumida em todas as grandes orientações da política 
pública de educação especial.

O enquadramento legal
As respostas a alunos/as com NEE são enquadradas pelo Decreto -Lei 

n.º 3/2008, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 21/2008, de 12 de maio, 
que considera educação inclusiva aquela que “visa a equidade educativa, 
sendo que por esta se entende a garantia de igualdade, quer no acesso 
quer nos resultados”. Neste diploma são definidos “os apoios especia-
lizados a prestar…visando a criação de condições para a adequação do 
processo educativo às necessidades educativas especiais dos alunos” 
que manifestem dificuldades continuadas ao nível da comunicação, 
de aprendizagem, da mobilidade, da autonomia, do relacionamento 
interpessoal e da participação social. Estabelece, igualmente, que nos 
casos em que o ensino regular não consiga dar resposta adequada à 
inclusão de crianças e jovens, devido ao tipo e grau de deficiência, 
os/as intervenientes no processo de referenciação e de avaliação dos/as 
alunos/as com NEE de caráter permanente podem propor a frequência 
de uma instituição de ensino especial.

A Portaria n.º 275 -A/2012, de 11 de setembro, apresenta a matriz 
do currículo específico individual dos/as alunos/as que frequentam o 
ensino secundário, que integra obrigatoriamente o Plano Individual de 
Transição (PIT), e pressupõe o estabelecimento de parcerias com Centros 
de Recursos para a Inclusão para a sua concretização.




